
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 16.082, DE 1º DE OUTUBRO DE 2014

(PROJETO DE LEI Nº 291/13, DO VEREADOR 
ABOU ANNI – PV)

Denomina Travessa Floripes Coelho de 
Souza o logradouro público inominado 
que começa na Avenida João Barreto de 
Menezes, altura do nº 906, e termina apro-
ximadamente a 50 (cinquenta) metros além 
do início, (Setor 89 – Quadra 158), situada 
no Distrito do Jabaquara, Subprefeitura do 
Jabaquara, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Travessa Floripes Coelho de Souza 
o logradouro público inominado que começa na Avenida João 
Barreto de Menezes, altura do nº 906, e termina aproxima-
damente a 50 (cinquenta) metros além do início, (Setor 89 
– Quadra 158), situada no Distrito do Jabaquara, Subprefeitura 
do Jabaquara.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
outubro de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

outubro de 2014.

LEI Nº 16.083, DE 1º DE OUTUBRO DE 2014

(PROJETO DE LEI Nº 580/13, DA VEREADORA 
NOEMI NONATO – PROS)

Denomina Praça Maria Josephina Porta 
Pires parte do espaço livre identificado 
como “21M” no croqui nº 101.482-A de 
Sempla/DGPI, delimitado pelas ruas Olavo 
Egídio de Souza Aranha e Barra de Santa 
Rosa (Setor 130 – Quadras 178 e 307), lo-
calizado no Distrito de Ermelino Matarazzo, 
Subprefeitura Ermelino Matarazzo, e dá 
outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Praça Maria Josephina Porta Pires 
parte do espaço livre identificado como “21M” no croqui nº 
101.482-A de Sempla/DGPI, delimitado pelas ruas Olavo Egídio 
de Souza Aranha e Barra de Santa Rosa (Setor 130 – Quadras 
178 e 307), localizado no Distrito de Ermelino Matarazzo, Sub-
prefeitura Ermelino Matarazzo.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
outubro de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

outubro de 2014.

LEI Nº 16.084, DE 1º DE OUTUBRO DE 2014

(PROJETO DE LEI Nº 720/13, VEREADOR FLO-
RIANO PESARO - PSDB)

Denomina Passarela Francisco Gotthilf a 
passarela que interliga as duas pistas da 
Avenida São Gabriel sobre a saída norte do 
túnel Takeharu Akagawa (Setor 16 — Qua-
dras 106 e 107), localizada no Distrito do 
Itaim Bibi e Jardim Paulista, Subprefeitura 
Pinheiros.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 9 de setembro de 2014, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Passarela Francisco Gotthilf a pas-
sarela que interliga as duas pistas da Avenida São Gabriel sobre 
a saída norte do túnel Takeharu Akagawa (Setor 16 — Quadras 
106 e 107), localizada no Distrito do ltaim Bibi e Jardim Paulis-
ta, Subprefeitura Pinheiros.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
outubro de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

outubro de 2014.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 55.554, DE 1º DE OUTUBRO DE 

2014

Altera o Regulamento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISS, apro-
vado pelo Decreto nº 53.151, de 17 de 
maio de 2012.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Os artigos 84, 111 e 124 do Regulamento do Impos-

to Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, aprovado pelo 
Decreto nº 53.151, de 17 de maio de 2012, passam a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 84. ............................................................
................................................................................
XVIII - outras informações pertinentes, conforme disci-
plinado em ato da Secretaria Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico.
..........................................................................” (NR)
“Art. 111. .....................................................................
§ 1º Quando da emissão da NFS-e, o tomador ou in-
termediário responsável tributário será notificado pela 
Administração Tributária da obrigatoriedade do aceite, 
na forma do § 2º deste artigo.
§ 2º O tomador ou intermediário do serviço quando res-
ponsável tributário deverá manifestar o aceite expresso 
da NFS-e e, na falta deste, a Administração Tributária 
considerará o aceite tácito.
§ 3º No âmbito do Programa da Nota Fiscal Paulistana, 
a Administração Tributária poderá utilizar comunicação 
eletrônica para, dentre outras finalidades:
I - cientificar o contribuinte de quaisquer tipos de atos 
administrativos;
II - encaminhar notificações e intimações;
III - expedir avisos em geral.
§ 4º O disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo será disci-
plinado por ato da Secretaria Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico.” (NR)
"Art. 124. Na prestação de serviço previsto em um dos 
incisos I a XX do artigo 3º deste regulamento, deverá 
ser informado, no campo apropriado da NFS-e, o local a 
que se refere o inciso correspondente.” (NR)

Art. 2º O Regulamento do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS, aprovado pelo Decreto nº 53.151, 
de 2012, passa a vigorar acrescido do artigo 126-A, com a 
seguinte redação:

“Art. 126-A. Os modelos de NFS-e e NFTS serão disci-
plinados em ato da Secretaria Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico.” (NR)

Art. 3º Ficam revogados os modelos 2 e 3 constantes do 
Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
– ISS, aprovado pelo Decreto nº 53.151, de 2012.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
outubro de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

outubro de 2014.

DECRETO Nº 55.555, DE 1º DE OUTUBRO DE 
2014

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2012-0.151.840-3,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominado Praça Ozana de Carvalho Paniaga, 

CODLOG 51.253-2, o espaço livre delimitado pelas ruas Água 
Azul e Rio Mamanguape (setor 114 – quadras 157 e 160 e setor 
145 – quadra 1), situado no Distrito de Cidade Líder, Subprefei-
tura de Itaquera.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
outubro de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
PAULA MARIA MOTTA LARA, Secretária Municipal de 

Licenciamento
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

outubro de 2014.

DECRETO Nº 55.556, DE 1º DE OUTUBRO DE 
2014

Denomina os logradouros públicos que es-
pecifica e fixa os pontos de início e término 
da Rua Cinira Polônio.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2013-0.272.097-6,

D E C R E T A:
Art. 1º Os logradouros abaixo relacionados, identificados 

na planta de Regularização Urbanística e Fundiária do Assen-
tamento “São Francisco”, de então Supervisão de Habitação 
Popular – HABI, situados no Distrito de São Rafael, Subprefei-
tura de São Mateus (quadra 996 - setor fiscal 252), ficam assim 
denominados:

I – Rua Flores da Primavera, CODLOG 51.298-2, a via co-
nhecida por Rua das Flores, que começa na rua conhecida por 
Vitória Régia, ora denominada Vitória Régia Branca, e termina 
na Avenida 1, logradouro esse que constitui a pista lateral para-
lela à Avenida Jacu-Pêssego/Nova Trabalhadores;

II – Travessa Manacá-de-Jardim, CODLOG 51.299-0, a via 
conhecida por Rua das Flores (trecho final), que começa na rua 
conhecida por das Flores, ora denominada Flores da Primavera, 
e termina a aproximadamente 20 metros além do seu início;

III – Rua Vitória Régia Branca, CODLOG 51.297-4, a via 
conhecida por Rua Vitória Régia (trecho inicial), que começa na 
Rua Cinira Polônio e termina na rua conhecida por das Flores, 
ora denominada Flores da Primavera.

Art. 2º A Rua Cinira Polônio, CODLOG 39.974-4, denomina-
da pelo Decreto nº 17.981, de 10 de maio de 1982, e situada no 

Distrito de São Rafael, Subprefeitura de São Mateus, passa a ter 
os seguintes pontos de referência:

Início: Avenida Sapopemba (setor 252 – quadra 997 e área 
verde);

Término: confluência das Ruas Gaspar Madeira com Severi-
no de Freitas Prestes (setor 152 – quadras 254 e 396).

Art. 3º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
outubro de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
PAULA MARIA MOTTA LARA, Secretária Municipal de 

Licenciamento
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

outubro de 2014.

DECRETO Nº 55.557, DE 1º DE OUTUBRO DE 
2014

Fixa a frota de veículos da Subprefeitura 
da Lapa.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º A frota de veículos da Subprefeitura da Lapa fica 

fixada nos grupos e quantidades, nos termos estabelecidos no 
Decreto nº 29.431, de 14 de dezembro de 1990, de acordo com 
a seguinte tabela:

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 

Diário Oficial
 Ano 59 São Paulo, quinta-feira, 2 de outubro de 2014 Número 184

GRUPOS A B C D1 D2 D3 D4 D5 D6 D7 D8 D9 TOTAL 

QUANTIDADES 0 2 15 30 0 0 15 0 4 0 3 4 73 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogado o Decreto nº 45.317, de 23 de setembro 
de 2004.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
outubro de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal de 

Transportes
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

outubro de 2014.

DECRETO Nº 55.558, DE 1º DE OUTUBRO DE 
2014

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
105.000,00 de acordo com a Lei nº 15.950/13.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.950/13, de 30 de 
dezembro de 2013, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Autarquia Hospitalar Municipal,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 105.000,00 

(cento e cinco mil reais), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
 CODIGO NOME VALOR
01.10.10.302.3003.4103 Operação e Manutenção das Unidades Hospitalares, 
  Pronto Socorros e Pronto Atendimento
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 105.000,00
   105.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO NOME VALOR
84.10.10.302.3003.2044 E3013 - Hospitais Municipais - Aquisição de Camas 
  Automáticas (Elétricas) para as UTIs
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 105.000,00
   105.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 1º de 
outubro de 2014, 461º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
PAULO DE TARSO PUCCINI, Secretário Municipal da Saúde
JOSÉ PIVATTO, Respondendo pelo cargo de Secretário Mu-

nicipal de Relações Governamentais
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

outubro de 2014.

DECRETO Nº 55.559, DE 1º DE OUTUBRO DE 
2014

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
150.000,00 de acordo com a Lei nº 15.950/13.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.950/13, de 30 de 
dezembro de 2013, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Subprefeitura,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 150.000,00 

(cento e cinquenta mil reais), suplementar à seguinte dotação 
do orçamento vigente:
 CODIGO NOME VALOR
44.10.15.451.3022.1098 E3185 - Reforma da Quadra de Esportes, Troca dos Bancos, 
  Colocação de Aparelhos de Ginástica, Circuito para Caminhada, 
  Pintura, Iluminação e Serviços de Jardinagem na Praça 
  Santíssima Trindade, localizada na Via Celeste - 
  Casa Verde Alta
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150.000,00
   150.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO NOME VALOR
44.10.15.451.3022.1098 E3185 - Reforma da Quadra de Esportes, Troca dos Bancos, 
  Colocação de Aparelhos de Ginástica, Circuito para 
  Caminhada, Pintura, Iluminação e Serviços de Jardinagem 
  na Praça Santíssima Trindade, localizada na Via Celeste - 
  Casa Verde Alta
 44905100.00 Obras e Instalações 150.000,00
   150.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 1º de 
outubro de 2014, 461º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
RICARDO TEIXEIRA, Secretário Municipal de Coordenação 

das Subprefeituras
JOSÉ PIVATTO, Respondendo pelo cargo de Secretário Mu-

nicipal de Relações Governamentais
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

outubro de 2014.

DECRETO Nº 55.560, DE 1º DE OUTUBRO DE 
2014

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.200.439,71 de acordo com a Lei nº 
15.950/13.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.950/13, de 30 de 
dezembro de 2013, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das Subprefeituras,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.200.439,71 

(um milhão e duzentos mil e quatrocentos e trinta e nove reais 
e setenta e um centavos), suplementar às seguintes dotações 
do orçamento vigente:
 CODIGO NOME VALOR
42.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 
  Plano de Obras das Subprefeituras
 44905100.00 Obras e Instalações 429.608,48
52.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 
  Plano de Obras das Subprefeituras
 44905100.00 Obras e Instalações 602.806,24


